
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, para incluir as acidemias orgânicas no
Programa Nacional de Triagem Neonatal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  para  incluir  o  grupo  das  acidemias

orgânicas no Programa Nacional de Triagem Neonatal.

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art.
10 .................................................................................

.............................................................................................

II - ........................................................................................

.............................................................................................

e) acidemias orgânicas.

....................................................................................
(NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na dada de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O teste do pezinho, que faz parte do Programa Nacional  da

Triagem Neonatal, do Ministério da Saúde, foi ampliado pela Lei nº 14.154, de

26 de maio de 2021.
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Contudo,  esta  lei  deixou  de  incluir  as  acidemias  orgânicas,

grupo de doenças que faz parte do teste do pezinho na modalidade ampliada e

sem o qual o exame estaria incompleto.

Desta  forma,  apresentamos esta  proposição  a  fim de  sanar

esta lacuna. 

Em face do exposto, peço a meus nobres Pares apoio para

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2024-1475
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